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INFORMAÇÕES DE INTERESSE - Outros Órgãos 

PORTARIA NORMATIVA Nº 4, DE 6 DE ABRIL DE 2018
Publicado no DOU de 10/04/2018

Regulamenta o procedimento de heteroidentificação
complementar à autodeclaração dos candidatos negros,
para fins de preenchimento das vagas reservadas nos
concursos públicos federais, nos termos da Lei n° 12.990,
de 9 de junho de 2014.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO MINISTÉRIO DO
PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 24 do Decreto nº 9.035, de 20 de abril de 2017, tendo em vista o
disposto na Lei nº 12.990, de 9 de junho de 2014, e

CONSIDERANDO o disposto no Artigo II, da Convenção Internacional sobre a
Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Racial, promulgada pelo Decreto nº
65.810, de 8 de dezembro de 1969;

CONSIDERANDO o disposto no art. 4º, caput, inciso II, e parágrafo único, e no art. 39
da Lei nº 12.288, de 20 de julho de 2010 - Estatuto da Igualdade Racial;

CONSIDERANDO as diretrizes do Terceiro Plano Nacional de Direitos Humanos -
PNDH III, aprovado pelo Decreto n.º 7.037, de 21 dezembro de 2009, em seu Eixo
Orientador III, Diretriz 9, Objetivo Estratégico 1;

CONSIDERANDO a representatividade da composição, os estudos realizados, a
consulta eletrônica promovida, o seminário temático organizado e as conclusões
alcançadas pelo Grupo de Trabalho Interministerial instituído pela Portaria Conjunta
MP/MJC nº 11, de 2016, para regulamentação dos procedimentos de
heteroidentificação previstos na Lei nº 12.990, de 9 de junho de 2014, conforme
apresentado em Relatório Final; 

RESOLVE:

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art.1º Esta Portaria Normativa disciplina o procedimento de heteroidentificação
complementar à autodeclaração dos candidatos negros, a ser previsto nos editais de
abertura de concursos públicos para provimento de cargos públicos da administração
pública federal direta, autárquica e fundacional, para fins de preenchimento das vagas
reservadas, previstas na Lei nº 12.990, de 9 de junho de 2014.

Parágrafo único. O procedimento de heteroidentificação previsto nesta Portaria
Normativa submete-se aos seguintes princípios e diretrizes:

I - respeito à dignidade da pessoa humana;

II - observância do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal;

III - garantia de padronização e de igualdade de tratamento entre os candidatos
submetidos ao procedimento de heteroidentificação promovido no mesmo concurso
público;

IV - garantia da publicidade e do controle social do procedimento de
heteroidentificação, resguardadas as hipóteses de sigilo previstas nesta Portaria
Normativa;

V - atendimento ao dever de autotutela da legalidade pela administração pública; e

VI - garantia da efetividade da ação afirmativa de reserva de vagas a candidatos
negros nos concursos públicos de ingresso no serviço público federal.

Art. 2º Para concorrer às vagas reservadas a candidatos negros, o candidato deverá
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assim se autodeclarar, no momento da inscrição no concurso público, de acordo com
os critérios de raça e cor utilizados pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - IBGE.

§ 1º Os candidatos que se autodeclararem negros indicarão em campo específico, no
momento da inscrição, se pretendem concorrer pelo sistema de reserva de vagas.

§ 2º Até o final do período de inscrição do concurso público, será facultado ao
candidato desistir de concorrer pelo sistema de reserva de vagas.

§ 3º Os candidatos negros que optarem por concorrer às vagas reservadas na forma
do § 1º concorrerão concomitantemente às vagas destinadas à ampla concorrência,
de acordo com sua classificação no concurso público.

Art. 3º A autodeclaração do candidato goza da presunção relativa de veracidade.

§ 1º Sem prejuízo do disposto no caput, a autodeclaração do candidato será
confirmada mediante procedimento de heteroidentificação;

§ 2º A presunção relativa de veracidade de que goza a autodeclaração do candidato
prevalecerá em caso de dúvida razoável a respeito de seu fenótipo, motivada no
parecer da comissão de heteroidentificação.

Art. 4º Os editais de abertura de concursos públicos para provimento de cargos
públicos da administração pública federal direta, autárquica e fundacional explicitarão
as providências a serem adotadas no procedimento de heteroidentificação, nos termos
da Lei nº 12.990, de 9 de junho de 2014, bem como o local provável de sua realização.

SEÇÃO II
DO PROCEDIMENTO PARA FINS DE HETEROIDENTIFICAÇÃO

Art. 5º Considera-se procedimento de heteroidentificação a identificação por terceiros
da condição autodeclarada.

Art. 6º O procedimento de heteroidentificação será realizado por comissão criada
especificamente para este fim.

§ 1º A comissão de heteroidentificação será constituída por cidadãos:

I - de reputação ilibada;

II - residentes no Brasil;

III - que tenham participado de oficina sobre a temática da promoção da igualdade
racial e do enfrentamento ao racismo com base em conteúdo disponibilizado pelo
órgão responsável pela  promoção da igualdade étnica previsto no § 1º do art. 49 da
Lei n° 12.288, de 20 de julho de 2010; e

IV - preferencialmente experientes na temática da promoção da igualdade racial e do
enfrentamento ao racismo.

§ 2º A comissão de heteroidentificação será composta por cinco membros e seus
suplentes.

§ 3º Em caso de impedimento ou suspeição, nos termos dos artigos 18 a 21 da Lei nº
9.784, de 29 de janeiro de 1999, o membro da comissão de heteroidentificação será
substituído por suplente.

§ 4º A composição da comissão de heteroidentificação deverá atender ao critério da
diversidade, garantindo que seus membros sejam distribuídos por gênero, cor e,
preferencialmente, naturalidade.

Art. 7º Os membros da comissão de heteroidentificação assinarão termo de
confidencialidade sobre as informações pessoais dos candidatos a que tiverem acesso
durante o procedimento de heteroidentificação.

§ 1º Serão resguardos o sigilo dos nomes dos membros da comissão de
heteroidentificação, podendo ser disponibilizados aos órgãos de controle interno e
externo, se requeridos.
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§ 2º Os currículos dos membros da comissão de heteroidentificação deverão ser
publicados em sítio eletrônico da entidade responsável pela realização do certame.

Art. 8º Os candidatos que optarem por concorrer às vagas reservadas às pessoas
negras, ainda que tenham obtido nota suficiente para aprovação na ampla
concorrência, e satisfizerem as condições de habilitação estabelecidas em edital
deverão se submeter ao procedimento de heteroidentificação.

§ 1º O edital definirá se o procedimento de heteroidentificação será promovido sob a
forma presencial ou, excepcionalmente e por decisão motivada, telepresencial,
mediante utilização de recursos de tecnologia de comunicação.

§ 2º A fase específica do procedimento de heteroidentificação ocorrerá imediatamente
antes do curso de formação, quando houver, e da homologação do resultado final do
concurso público.

§ 3º Será convocada para o procedimento de heteroidentificação, no mínimo, a
quantidade de candidatos equivalente a três vezes o número de vagas reservadas às
pessoas negras previstas no edital, ou dez candidatos, o que for maior, resguardadas
as condições de aprovação estabelecidas no edital do concurso.

§ 4º Os candidatos habilitados dentro do quantitativo previsto no § 3º serão
convocados para participarem do procedimento de heteroidentificação, com indicação
de local, data e horário prováveis para realização do procedimento.

§ 5º O candidato que não comparecer ao procedimento de heteroidentificação será
eliminado do concurso público, dispensada a convocação suplementar de candidatos
não habilitados.

Art. 9º A comissão de heteroidentificação utilizará exclusivamente o critério fenotípico
para aferição da condição declarada pelo candidato no concurso público.

§ 1º Serão consideradas as características fenotípicas do candidato ao tempo da
realização do procedimento de heteroidentificação.

§ 2º Não serão considerados, para os fins do caput, quaisquer registros ou
documentos pretéritos eventualmente apresentados, inclusive imagem e certidões
referentes a confirmação em procedimentos de heteroidentificação realizados em
concursos públicos federais, estaduais, distritais e municipais.

Art. 10. O procedimento de heteroidentificação será filmado e sua gravação será
utilizada na análise de eventuais recursos interpostos pelos candidatos.

Parágrafo único. O candidato que recusar a realização da filmagem do procedimento
para fins de heteroidentificação, nos termos do caput, será eliminado do concurso
público, dispensada a convocação suplementar de candidatos não habilitados.

Art. 11. Serão eliminados do concurso público os candidatos cujas autodeclarações
não forem confirmadas em procedimento de heteroidentificação, ainda que tenham
obtido nota suficiente para aprovação na ampla concorrência e independentemente de
alegação de boa-fé.

Parágrafo único. A eliminação de candidato por não confirmação da autodeclaração
não enseja o dever de convocar suplementarmente candidatos não convocados para o
procedimento de heteroidentificação.

Art. 12. A comissão de heteroidentificação deliberará pela maioria dos seus membros,
sob forma de parecer motivado.

§ 1º As deliberações da comissão de heteroidentificação terão validade apenas para o
concurso público para o qual foi designada, não servindo para outras finalidades.

§ 2º É vedado à comissão de heteroidentificação deliberar na presença dos
candidatos.

§ 3º O teor do parecer motivado será de acesso restrito, nos termos do art. 31 da Lei
nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.
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§ 4º O resultado provisório do procedimento de heteroidentificação será publicado em
sítio eletrônico da entidade responsável pela realização do certame, do qual constarão
os dados de identificação do candidato, a conclusão do parecer da comissão de
heteroidentificação a respeito da confirmação da autodeclaração e as condições para
exercício do direito de recurso pelos interessados.

SEÇÃO III
DA FASE RECURSAL

Art. 13. Os editais preverão a existência de comissão recursal.

§ 1º A comissão recursal será composta por três integrantes distintos dos membros da
comissão de heteroidentificação.

§ 2º Aplica-se à comissão recursal o disposto nos artigos 6º, 7º e 12.

Art. 14. Das decisões da comissão de heteroidentificação caberá recurso dirigido à
comissão recursal, nos termos do edital.

Parágrafo único. Em face de decisão que não confirmar a autodeclaração terá
interesse recursal o candidato por ela prejudicado.

Art. 15. Em suas decisões, a comissão recursal deverá considerar a filmagem do
procedimento para fins de heteroidentificação, o parecer emitido pela comissão e o
conteúdo do recurso elaborado pelo candidato.

§ 1º Das decisões da comissão recursal não caberá recurso.

§ 2º O resultado definitivo do procedimento de heteroidentificação será publicado em
sítio eletrônico da entidade responsável pela realização do certame, do qual constarão
os dados de identificação do candidato e a conclusão final a respeito da
confirmação da autodeclaração.

SEÇÃO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 16. Não se aplicam as disposições desta Portaria Normativa aos concursos
públicos cujos editais de abertura estejam publicados na data de sua entrada em vigor.

Art. 17. Esta Portaria Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 18. Fica revogada a Orientação Normativa SEGRT/MP nº 3, de 1º de agosto de
2016, da Secretaria de Gestão de Pessoas e Relações de Trabalho no Serviço Público
do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

AUGUSTO AKIRA CHIBA

Serviço de Gestão Normativa e Jurisprudencial
Última atualização em  10/04/2018
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